
EDITAL 01/2024 – NAPI TRINACIONAL_FASE 02
Seleção de Bolsista 

O coordenador do Projeto NAPI TRINACIONAL, Prof. Dr. Samuel Klauck, convida os 
interessados a apresentarem candidaturas nos termos aqui estabelecidos, para seleção 
pública  de  um (01)  bolsista  para  apoio  técnico  na  área  de  sistema de  informação 
geográfica, no âmbito do programa da Fundação Araucária NAPI - Novo Arranjo de 
Pesquisa  e  Inovação para  o  Desenvolvimento  Sustentável  da  Região  Trinacional  – 
Fase 02. Este programa tem como desafio fomentar soluções para o desenvolvimento 
sustentável da Região Trinacional no período 2020 - 2040. 

1)  Da  finalidade  das  bolsas:  Atuação  em  atividades  técnicas  e  acadêmicas 
desenvolvidas no projeto,  durante 20 horas  semanais,  no período de Fevereiro de 
2024 à Dezembro de 2024, passível de renovação(s).  

VAGA BOLSA VALOR ÁREA  DO 
CONHECIMENTO PERFIL 

1
Categoria: 
APOIO 
TÉCNICO

R$ 
1.500,00

Arquitetura  e 
Urbanismo  - 
Geografia

Profissional  graduado ou graduando nas áreas de Arquitetura e Urbanismo ou 
Geografia.  Necessária  experiência  de  pelo  menos  dois  anos  com  software  de 
geoprocessamento  QGIS/ARCGIS  ou  outros.   Necessária  experiência  na 
elaboração de mapas. Desejável experiência técnica e/ou acadêmica na Região 
Trinacional na área de planejamento territorial. 

2) Áreas do conhecimento: Arquitetura e Urbanismo e Geografia.

3)  Perfil  dos  candidatos  por  vaga:  O  candidato  deverá  atender  os  requisitos 
apresentados na tabela abaixo. 

4) Descrição das atividades:

- Elaboração de produtos cartográficos; 

- Modelização, gerenciamento, análise e visualização de dados geoespaciais;

- Atividades de levantamento, organização, preenchimento e edição de dados;

- Integração de planilhas com softwares de georreferenciamento;

- Gestão de dados coletados em campo. 

5) Período e forma de inscrição:  
De 23/01/2024 até as 17:00 horas do dia 29/01/2024, de forma eletrônica, por meio do 
envio da documentação solicitada no edital ao e-mail samuel.klauck@unioeste.br. 

6) Documento necessários para a inscrição: 
a) Cópia do documento de identificação pessoal RG ou RNE; 
b) Cópia do comprovante de endereço; 
c)  Currículo  Lattes  para  brasileiros  e  Curriculum  Vitae  para  não  brasileiros.  Os 
currículos devem estar atualizados com os dados que permitam avaliar e atribuir pontos 
definidos nos critérios de avaliação do edital. 



7) Do Processo de Seleção: 

7.1) Etapas:  A seleção está dividida em duas etapas, uma classificatória e a outra 
eliminatória.  

7.1.1 Requisitos Técnicos _ Etapa Classificatória: Os currículos serão avaliados por 
um comitê julgador no prazo de até 05 dias (29/01/2024 à 05/02/2024), sendo atribuída 
uma pontuação para cada item conforme apresentado a seguir.

Critérios de avaliação:
Item 1 Experiência  comprovada  na  produção  de 

mapas
3 Ponto por produto 
cartográfico

Item 2 Experiência  comprovada  na  produção  de 
mapas  da  Região  Trinacional  ou  que 
destaquem a Região Trinacional

1 ponto adicional por produto 
cartográfico 

Item 3 Participação  em  projetos  técnicos  na 
Região Trinacional 

1 Ponto por projeto técnico 
ou pesquisa concluída ou em 
desenvolvimento

Item 4 Participação  em  projetos  de  pesquisa, 
extensão  ou  de  aplicação  na  Região 
Trinacional

1 Ponto por projeto técnico 
ou pesquisa concluída ou em 
desenvolvimento

Critério de desempate: a) Maior pontuação no item 01. Caso seja necessário, o comitê 
julgador poderá realizar entrevistas com os candidatos.

7.1.2 – Recursos a publicação da classificação:  Cabe recurso aos resultados da 
Etapa Classificatória, o qual deverá ser interposto em até 48 horas após a publicação 
oficial, por meio de e-mail samuel.klauck@unioeste.br. 

7.2 Requisitos Jurídicos_ Etapa Eliminatória :
Os profissionais aprovados na Etapa Técnica, serão informados via e-mail, e terão 15 
dias para apresentar os seguintes documentos:

 RNE ou RG
 CPF
 Conta em banco brasileiro

8) Disposições Gerais:  
A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser prorrogado, revogado ou anulado, no  
todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso 
implique em direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

Foz do Iguaçu, 23 de janeiro de 2024.

 

Samuel Klauck
Coordenador do Projeto NAPI Trinacional
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